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RESOLUÇÃO No. 001/2012 

 

    

  De 19 de Janeiro de 2012 

 

Dispõe sobre alteração, substituição ou 

transferência de turmas pelo corpo docente.  

 

 

A CÂMARA DO DEPARTAMENTO DE FÍSICA, no uso de suas atribuições e, 

conforme aprovado em reunião de 5 de dezembro de 2011; 

 

RESOLVE, 

 

Estabelecer que é vedado ao professor alterar, transferir ou terceirizar, total ou 

parcialmente, seus encargos didáticos a seu critério. Qualquer alteração na 

distribuição didática somente poderá ser feita com aprovação da Câmara 

Departamental ou autorização explícita da Chefia do Departamento. O não 

cumprimento do estabelecido nesta resolução implicará em advertência formal 

fundamentada no desrespeito às determinações da Câmara do Departamento de 

Física. 

 

      

 

        Profa. Ariete Righi 

      Presidente da Câmara Departamental 
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